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PROJETO DE LEI NO 067/2006

AUTORIZA O PODER LEGISLATIVO CONCEDER
vANTAGEIU prcuxúrue pELo f,xrRcíclo nr ruxçÃo.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu,
Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1' Fica autorizado o Poder Legislativo Municipal a conceder aos
servidores que integrem a Comissão Permanente de Licitações, mensalmente, a título de
vantagem pecuniária a importância de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais).

Parágrafo único. A vantagem pecuniária de que trata o capul serit
atualizada, anualmente, no mesmo indice e data em que houver o reajuste do servidor público
municipal.

ArL 2' A vantagem pecuniária de que trata o artigo anterior será paga
juntamente com o vencimento do servidor.

Art. 3' A vantagem pecuniária não será computada e nem acumulada ao

vencimento para quaisquer outros efeitos.

Arr 4" Não será concedida a vantagem ao servidor enquanto afastado por

motivo de doença, por mais de 15 (quinze) dias, por interesse particular, em gozo de férias por
periodo superior a I 5 (quinze) dias ou deixar de participar efetivamente das sessões.

AÍ. 5" A vantagem pecuniária não será devida ao servidor que deixar de
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Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçãoa
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Presidente da Mesa Diretora
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Senhores Vereadores rr

Os membros da Comissão de Licitações da Câmara exercem função não
especifica de seus c.ugos e não são recompensados pelo exercício desta tarefa.

Ocorre que estes membros são responúveis e respondem solidariamente com
o ordenador ate com seu patrimônio pessoal, sendo assim é muito justo que sej am
recompensados enquanto se encontrarem no exercício da função, e ainda servindo como forma
de incenüvo.

Atenciosam te

1l:'-
ÀLVES DE ALMEIDA

Presidente da Mesa Diretorâ
Câmara Municipal de Congonhas

JOAO LOURE ÇA vES

ADI RG RBOSA
I retário

CMC/mari

RA EM pr,ervÁnlo

J,3 Reunião tO.ry-

Em rs_/ os- / o-,

LEITU

DE COI,iGONHAS
CÁII4RA MU}üCIPÁI

Rua padre Ànrônio CorÍêia, l6l - Centro - CongonhaíMG -Tel.I (31) 3731-l E40 ' Si(e: www.câÍuracoogoúas.mg.gor.br / E-mail:cougonhas@carnaracongoúas.mg.govbr

it,\l l/
l



Câmara Municipal de Congo S
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ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTARIO-FINANCEI

A despesa referente a concessão de vantagem pecuniária aos servidores do
Legislativo, integrantes da Comissão Permanente de Licitações, no valor de
R$350,00(trezentos e cinqüenta reais) mensais, a partir do mês de setembro/2006,
conforme Pdeto de Lei CMC/0622006 será contabilizada na dobção orçamentária
propria, cujo saldo será suficiente para garantir o empenho no exercício de 2006, ao
qual estimamos um montante de R$ 4.200,00 (Quatro mil e duzentos reais), anual.

Estimamos tambÉm que o total desta despesa comprometerá aproximadamente
0,4o/o da receita prevista no exercício financeiro, considerando a transferência atual e
os meses de setembro a deze

A referida despesa é dotação específica e suficiente, previstas no
programa de trabalho, assim à Lei de Diretrizes Orçamentárias e

ros da administração, não infringindo,
específicamente ao que determina o

encontra-se adequada aos
portanto quaisquer di
aftigo 16 da Lei Compl

Salientamos ain lmente empenhada no exercícío de
2006, e que não
exercrcros segul

Concl ul recursos orçamentários e
financeiros su a

Câmara bro de 2006

ANA DE FREITAS
Tec. Contá Tesoureiro

DECLARAÇÃO DA STIMATIVA DO IMPACTO
o FINANCEIRO

Declaro, para fins do cumprimento do Inciso II, do artigo 16 da Lei
Complementar LOL|2O00, que a presente despesa referente ao Projeto de Lei
CMClA67l2006, é compahlel com a LDO no que se refere as metas da Administração,
assim como é compatível com o PPA.

Declaro, ainda, com base na estimativa do impacto orçamentário e financeiro
que o presente tem a devida adequação para sua realização.

Gmara Municipal de Congonhas, aos doze dias do mês de setembro de 2006
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\) Presidente
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Congonhas, 20 de setembro de 2006.

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

Ref:.: Proieto de Lei 066/2006 - concede vantagem pecuniária Delo exercício de função.

PARECER

Versa o projeto em questão sobre a instituição de vantagern pecuniária pelo exercício de firnção,
ou seja pela efetiva padicipação na Comissãos de Licitação.

O projeto é de iniciativa da Mesa Legislativo, competente parâ iniciá-lo.

A competência para legislar assuntos de interesse exclusivamente local é dos municípios,
segundo a Carta Magna, razão que afasta qualquer vício de competência sobre o projeto.

O projeto vem acompanhado de Estimativa do Impacto Orçamentário- Financeiro e da
Declaração da Verifrcação da Estimativa do Impacto Orçamentá.rio- Financeiro, na forma que obriga a
Lei de Responsabilidade Fiscal.

Tal exigência é necessária üsto que está sendo criada despesa de pessoal, de caráter permanente,
pois na Administração Pública Municipal, é imprescindivel a existência da CPL.

O projeto e legal e constitucional, smj.

Adriano Melillo
PROCI]RADOR DO LEGISLATTVO
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Comissão Legislação, Justiça e Redação Final

Ref.: Projeto de Lei n' O67I2íJíJ,6 - Autoriza o Poder Legistativo conceder vantagem
pecuniária pelo exercício de função.

RELATORIO

O projeto visa conceder vantagem pecuniária aos membros da Comissão
de Licitações da Câmarq pelo exercicio da função.

Os ocupantes desta comissão exercem função não específica de seus

cargos sendo responsâveis e respondendo solidariamente com o Presidente, ató com seu
patrimônio pessoal.

O prq eto é legal e constrtucional

Somos favoráveis à aprovação do projeto

Esteéomeurelatóno
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Câmara Municipal de Congonhas, 25 de setembro de 2006

Comissào Obras e Semços Púbticos.

Ref.: Projeto de l,ei n' 06712006 - Autoriza o Poder Legislativo conceder vantagem
pecuniária pelo exerrício de função.

RELATÓRIO

O projeto üsa conceder vantagem pecuniária aos membros da Comissão
de Licitações da Câmara, pelo exercício da firnção.

O projeto está de acordo com a legislação ügente.

Somos favoráveis à aprovação do projeto.

Esteéomeurelalório.
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Câmara Municipal de Congonhas, 25 de setembro de 2006

Comissão Tributação, Finanças e Orçamento

Ref.: Projeto de t.ei n" 06712006 - Autoriza o Poder Legislativo conceder vantâgem
pecuniária pelo exercício de função.

nrlarónro

O prqeto visa conceder vantagem pecuniária aos membros da Comissão
de Licitações da Câmarq pelo exercicio da função.

O projeto vem acomparhado de estimatrva de impacto orçamentário-
financeiro, estando de acordo com a legislação vigente.

Somos favoráveis à aprovação do pro1eto
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Congonhas. I I de outubro de 2006

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final .

Ref.: ProjeÍo de Lei n'(X7l2006 - Aúoriza o Poder Legislativo conceder yantâgem pecuniária
pelo exercicio de frrnção.

Relerónro

O projeto visa conceder vantagem pecuniária pelo exercício de funçâo, aos
membms da Comissão de Licitagões da Câmara.

Obedecendo aos requisitos da tecnica legislaliva. não foram promovidas
coneções de linguagem e forma, nos termos do Regimento Intêmo desla Casa.

Esteéonossorelatório
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Oficio
Assunto
Origem
Data

CMC/SE/455/2006
Encaminhamento/Faz
Secretaria da Câmara
20fiot2006

Senhor Prefeito

Encaminhamos a V Exa. os trabalhos da Reunião Ordinária realizada no

Projeto de Lei n' 067/2006, de autoria do Legislativo, Autoriza o Poder Legislativo
Conceder Vantagem Pecuniária pelo Exercicio de Função - aprovado em lu discussão e
votação simbólica por 06 votos favoráveis e 0l voto contrário e em 2u discussão e votaçào
simbólica por 06 votos favoráveis e 02 votos contrários (Proposição de Lei n'07112006).

lndicações n" O22, O23 e O2412O06, de autoria do Vereador Delcio Geraldo da Mata

Indicação n" 025/2006, de autoria do Vereador Vanderlei Custódio Martins.

Atenciosamente

,-a:)
S E ALMEIDA

dente da Mesa l)iretora da
âmara Municipal de Congonhas

Exmo. Sr.
ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito Municipal de Congonhas

C\lC h'nt:

oic

Rua Padre Ântôoio corrêia' 163 - cfltro - congonha§/Mc - Tel.: (31) 3731- 1840 - site: w*w.camaracongoúas.mg.gorbr / E-mail: congoúas(ocamaÍacongonhas.mg.gorbr

I(

dia l9 de outubro:

C

\P/,8



"ffi*r.;0ffi,,t
"l e ,n ,t t rn''

Câmara Municipal de Congonhas

PROPOSÍÇAO DE LEI No 07U2006

AUTORIZA O PODER LEGISLATIVO CONCEDER
vANTAGEM pncuntÁRre pELo f,xnRcÍclo oe ruNçÃo.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu,
Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. Í" Fica autorizado o Poder Legislativo Municipal a conceder aos
servidores que integrem a Comissão Permanente de Licitações, mensalmente, a título de
vantagem pecuniária a importância de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais).

Parágrafo único. A vantagem peo.rniária de que trata o caput será
atualizada, anualmente, no mesmo índice e data em que houver o reajuste do servidor público
municipal.

Art. 2' A vantagem pecuniária de que tÍata o artigo anterior será paga
juntamente com o vencimento do servidor.

Art. 3" A vantagem pecuniá,ria não será computada e nem acumulada ao

vencimento para quaisquer outros efeitos.

Art. 4" Não será concedida a vantagem ao servidor enquanto afastado por

motivo de doença, por mais de 15 (quinze) dias, por interess€ partiqllar, em gozo de férias por

período superior a l5 (quinze) dias ou deixar de participar efetivamente das sessões.

ArL 5' A vantagem pecuniária não será devida ao servidor que deixar de

participar efetivamente das sessões.

Art. 6" Esta Lei entÍa em vigor na data de sua publicação'

Câmara Municipal de Congonhas, 20 de oÚubro de 2006'

1,-
rS-DE ALMOTDA

idente da Mesa Diretora
Câmara NluniciPal de Congonhas
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LEI N.O 2.653, DE 20 DE OUTIIBRO DE 2006.

Autoriza o Poder Legislativo conceder
vântagem pecuniária pelo exercício de funçâo.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprova e eu'

Prefeito Municipal, promulgo e sanciono a seguinte lei:

Aú. 1" Fica autorizado o Poder Legislativo Municipal a conceder aos

servidores que integrem a Comissão Permanente de Licitações, mensalmente, a titulo de

vantagem pecuniá,ria, a importância de R$ 350,00 (trezentos e cinqúenta reais).
Parágrafo único. A vantagem pecuniária de que trata o capul serâ. atualizad4

anualmente, no mesmo índice e data em que houver o reajuste do servidor público municipal.

Art. 2" A vantagem pecuniária de que trata o artigo anterior será paga
juntamente com o vencimento do servidor.

Art. 3" A vantagem pecuniiiria não será computada e nem acumulada ao
vencimento para quaisquer outros efeitos.

Art. d" Não será concedida a vantagem ao servidor enquanto afastado por
motivo.de doença, por mais de 15 (quinze) dias, por interesse particular, em gozo de ferias
por periodo superior a 15 (quinze) dias ou deixar de paÍticipar efetivamente das iessões.

Art. 5" A vantagem pecuniária não será devida ao servidor que deixar de
participar efetivamente das sessões.

Art. 6. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, 20 de outubro de 2006_
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c.Lnr»oTAERSON
Prefeito de congonhas

Âssrnatura à sálel
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS
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